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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Resolução N.º 006/2020
                                                                                                                     Autoriza o pagamento de débitos decorrentes de juros e correção monetária junto ao Instituto de Previdência do Município de Araxá – IPREMA

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora, com a Graça de Deus, aprova e eu, Presidente promulgo a seguinte Resolução:

 


Art. 1º- Fica autorizado o pagamento de débitos decorrentes de juros e correção monetária desta Casa de Lei existentes junto ao Instituto de Previdência do Município de Araxá – IPREMA, apurado e homologado em Auditoria da Secretaria de Previdência do Ministério da Economia.

 


Parágrafo Único – O débito a ser pago, nos termos do caput deste artigo, somente estará autorizado caso não caiba mais discussão administrativa do mesmo junto ao Instituto de Previdência Municipal de Araxá.

 


Art. 2º - Caso o débito esteja em fase de contestação pelo Instituto junto a Secretaria de Previdência e seja alterado de forma a ser diminuído, será objeto de futura compensação previdenciária. 

 


Art. 3º - As despesas decorrentes deste Projeto serão pagas de acordo com as dotações orçamentárias já consignadas no Orçamento da Câmara Municipal de Araxá.

 


Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 02 de junho de 2020. 
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